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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2014 

(Do Sr. MARCOS MONTES ) 
  

 
 

   
Altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, que altera disposições da Lei nº 
3.173, de 6 de junho de 1957, e regula a Zona 
Franca de Manaus, para conceder isenção do 
imposto de importação e do imposto sobre 
produtos industrializados para armas e 
munições. 
 
 
 
 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 3º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art. 1º ............................................................................................. 

 

§ 1° Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as 

seguintes mercadorias: fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de 

passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e 

preparações cosméticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 

da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados, exclusivamente, a 

consumo interno na Zona Franca de Manaus ou quando produzidos 

com utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em 

conformidade com processo produtivo básico. 

.............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA  

Em homenagem ao nobre deputado Moreira Mendes, e pela oportuna e 

meritória proposta, peço vênia para apresentar o presente Projeto de Lei que ao 

prever isenção dos impostos de importação e de produtos industrializados incidentes 

em armas e munições, busca fomentar a indústria nacional.  

 

O Plano Brasil Maior – política industrial, tecnológica e de comércio 

exterior do atual governo federal – tem como foco a inovação e o adensamento 

produtivo do parque industrial brasileiro, objetivando ganhos sustentados da 

produtividade do trabalho. 

 

Para tal objetivo, estão sendo adotadas medidas importantes de 

desoneração dos investimentos e das exportações para iniciar o enfrentamento da 

apreciação cambial, de avanço do crédito e aperfeiçoamento do marco regulatório 

da inovação, de fortalecimento da defesa comercial e ampliação de incentivos fiscais 

e facilitação de financiamentos para agregação de valor nacional e competitividade 

das cadeias produtivas. 

 

O Plano Brasil Maior elegeu a indústria de defesa como um dos setores 

industriais a ser priorizado, em decorrência de a mesma ser um dos eixos 

norteadores da Estratégia Nacional de Defesa - END. 

 

A END determina a organização da indústria de defesa para que possa 

ser assegurada ao País autonomia operacional necessária ao exercício das 

competências atribuídas às Forças Armadas, sob o pressuposto de que a 

organização, o preparo e o emprego da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

devem corresponder ao desenvolvimento econômico e tecnológico nacional. Para 

tanto, faz-se necessário capacitar a indústria para que conquiste autonomia em 

tecnologias indispensáveis à defesa do País. 

 

De valia destacar que a END pauta a reorganização da indústria de 

defesa na busca do desenvolvimento tecnológico independente, fixando como uma 

das diretrizes a subordinação das considerações comerciais aos imperativos 

estratégicos por meio de regime legal, regulatório e tributário que proporcione o 

alcance desse objetivo. 

Em função da extensão de nosso território e do tamanho de nossas 

riquezas, o setor de defesa é imprescindível para a manutenção de nossa soberania.  

 

Vive-se uma condição em que o País necessita contar com indústrias 

que sejam produtoras de materiais bélicos e que em caso de ameaça iminente ou 

irrompimento de conflito militar estejam em condições de apenas aumentar o ritmo 
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de produção. 

 

Dentre recentes medidas já lançadas para o setor estão normas 

específicas de compras e contratações, além de regime especial tributário e de 

financiamentos que visam proporcionar a capacitação da base industrial de defesa. 

 

Contudo, o Decreto-Lei nº 288, de 1967, conflita com o espírito do 

Plano Brasil Maior e da Estratégia Nacional de Defesa, pois exclui armas e 

munições da isenção fiscal concedida na área da Zona Franca de Manaus. 

 

Por se tratar de uma legislação muito antiga, é necessário realizar 

atualizações, como a realizada por este Projeto, para atualizá-la aos novos tempos, 

realidade e necessidade. 

 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas Parlamentares 

para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões,      de dezembro de 2014.  

 

 

 

Deputado Marcos Montes 

PSD/MG 


